
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS 1.767/86 

Em 12 de março de 1.986

0 Sr. Mario Pasohoalotte, Prefeito 

Municipal de Louveira, Estado de 

são Paulo, no uso de suas atrilmi- 

ções legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias da féri
as relativas ao período de 21 de março de 1.985 ã 20 de março de 

1,986, ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

PRMCISCO OAMDRCI
Le 24 de março à 22 de abril de 1.986

Esta Portaria entra em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 12 de março da 1,986.

MÁRIO PASOHOALOTTE 

Prefeito Municipal em exercício

Publicada e registrada no Departa
mento de Administração em 12 de março de 1,986.
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Diretor do Dep, de Administração


